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Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 

Art. 7º 
 I - fornecimento de consentimento pelo titular;
II - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de 
dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e 
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres
IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa
V - quando necessário para a execução de contrato
VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou 
arbitral,
VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;
VIII – para a tutela da saúde
IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou 
de terceiro
X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na
 legislação pertinente.





Legítimos interesses

Art. 7º  O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses:
(...) IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro, 
exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 
proteção dos dados pessoais; (...)

● Somente em situações concretas
● Necessário realizar teste de proporcionalidade
● Cláusula aberta - abstrato, porém será a moldura onde se colocará e analisará o caso concreto.
● Cheque em branco?



Art. 10.  O legítimo interesse do controlador somente poderá fundamentar tratamento de dados pessoais para 
finalidades legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, mas não se limitam a:

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e

II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos ou prestação de serviços que o 
beneficiem, respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades fundamentais, nos termos desta 
Lei.

§ 1º  Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do controlador, somente os dados pessoais 
estritamente necessários para a finalidade pretendida poderão ser tratados.

§ 2º  O controlador deverá adotar medidas para garantir a transparência do tratamento de dados baseado em 
seu legítimo interesse.

§ 3º  A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais, quando o tratamento tiver como fundamento seu interesse legítimo, observados os segredos comercial 
e industrial. 

Art. 37.  O controlador e o operador devem manter registro das operações de tratamento de 
dados pessoais que realizarem, especialmente quando baseado no legítimo interesse.



Legítimos interesses

● Para finalidades legítimas do controlador ou de terceiro

● Em situações concretas - vedado o uso genérico

● Teste de proporcionalidade

● Minimização, Transparência, Relatório de impacto



● Fase 1 - Avaliação dos interesses legítimos

Indicadores: Ancorados em direitos fundamentais; atendem a interesses 
públicos; conexão com outros requisitos; existência de recomendação ou 
reconhecimento social.

● Fase 2 - Impacto sobre o titular do dado pessoal

Indicadores: análise de impacto; natureza do dado; forma pela qual os dados 
são tratados; expectativas legítimas do titular; perfil do controlador e do titular 
dos dados.

● Fase 3 - Equilíbrio entre os interesses legítimos do controlador e 
o impacto sobre o titular dos dados

Indicadores: tratamento proporcional e transparente; menor probabilidade de 
restrição aos interesses e aos direitos fundamentais dos titulares; medidas 
adicionais concretas.

● Fase 4 - Salvaguardas adicionais

Indicadores: facilitação do exercício de direitos dos titulares, adoção de técnicas 
que ofereçam maior proteção aos titulares, privacy by design, etc.



















Pode haver interesse legítimo de 
um provedor de redes de 
comunicações eletrônicas ou de 
serviços para processar metadados 
de comunicações eletrônicas, com o 
objetivo de detectar ou interromper 
fraudes ou abusos, para fins de 
gerenciamento de rede ou 
otimização de rede, tais como 
desenvolver e gerenciar a 
escalabilidade e capacidade da 
rede.



Legítimos interesses - A autoridade poderá de exigir relatório de impacto à 
proteção de dados pessoais. 

O relatório deve conter, no mínimo: 

● descrição dos tipos de dados coletados
● metodologia utilizada para sua coleta e para garantia da segurança das 

informações
● análise do responsável com relação às medidas, salvaguardas e mecanismos de 

mitigação de riscos adotados.







DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS







Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, 
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de 
caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida 
sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;



Art. 3º Os bancos de dados poderão conter informações de adimplemento do cadastrado, para a formação 
do histórico de crédito, nas condições estabelecidas nesta Lei.

(...)

§ 3º Ficam proibidas as anotações de:

II - informações sensíveis, assim consideradas aquelas pertinentes à origem social e étnica, à 
saúde, à informação genética, à orientação sexual e às convicções políticas, religiosas e 
filosóficas.

Lei 12.4141/2011 - Lei do Cadastro Positivo



“núcleo duro” da privacidade - Stefano Rodotà



Considerando GDPR (51) “merecem proteção específica os dados pessoais que 
sejam, pela sua natureza, especialmente sensíveis do ponto de vista dos 
direitos e liberdades fundamentais, dado que o contexto do tratamento desses 
dados poderá implicar riscos significativos para os direitos e liberdades 
fundamentais”. 

Considerando GDPR (71) do GDPR “(...) o responsável pelo tratamento deverá 
(...) proteger os dados pessoais de modo a que sejam tidos em conta os 
potenciais riscos para os interesses e direitos do titular dos dados e de forma a 
prevenir, por exemplo, efeitos discriminatórios contra pessoas singulares em 
razão da sua origem racial ou étnica, opinião política, religião ou convicções, 
filiação sindical, estado genético ou de saúde ou orientação sexual, ou a 
impedir que as medidas venham a ter tais efeitos”.



Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para 
finalidades específicas; 

Art. 5. 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;

Consentimento qualificado para dados sensíveis



Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para: 
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública, de 
políticas públicas previstas em leis ou regulamentos; 
c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 
dos dados pessoais sensíveis; 
d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, administrativo e 
arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ; 
e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 
f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços 
de saúde ou autoridade sanitária; ou 
g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de identificação e 
autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no art. 9º 
desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam 
a proteção dos dados pessoais.



Vedações com base no Art. 7

● Contrato
● Legítimos interesses
● Proteção ao crédito



● § 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer 
tratamento de dados pessoais que revele dados 
pessoais sensíveis e que possa causar dano ao titular, 
ressalvado o disposto em legislação específica.



§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais 
sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas 
hipóteses relativas a prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica e de 
assistência à saúde, desde que observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares 
de diagnose e terapia, em benefício dos interesses dos titulares de dados, e para permitir:         

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou                

II - as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços 
de que trata este parágrafo.



§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde o tratamento de 
dados de saúde para a prática de seleção de riscos na contratação de qualquer modalidade, 
assim como na contratação e exclusão de beneficiários.

Discriminação lícita x Discriminação ilícita

Lei 9.656/1998 - Planos de Saúde  -  Art. 14.  Em razão da idade do consumidor, ou da 
condição de pessoa portadora de deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de 
planos privados de assistência à saúde
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